PARECER Nº 1399, DE 2016

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 279, DE 2016
De autoria do nobre Deputado André Soares, o Projeto de lei nº 279, de 2016, determina que os monitores multimídia e demais equipamentos, instalados com o fim de exploração de publicidade, localizados nas estações ou vagões de Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô e da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, bem como os posicionados em ônibus intermunicipais responsáveis pelo deslocamento público de passageiros, deverão exibir informações oficiais dos Poderes do Estado.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 44ª a 48ª Sessões Ordinárias, de 08 a 14 de abril do corrente ano, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esse Colegiado posicionou-se favoravelmente à mesma.

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa chega agora a esta Comissão de Transportes e Comunicações, para análise no tocante a seu mérito.

A expressão inglesa “out of home" é usada para designar um tipo de mídia digital formatada para atingir pessoas no tempo em que estão fora de suas casas. Através de monitores de alta definição, com transmissão digital e estrategicamente localizados, a tecnologia veicula publicidade e noticiário em tempo real, sendo configurada para levar a informação ao público enquanto ele está em plena atividade.

Atualmente podemos encontrar na rede pública estadual de transportes a presença do modelo “out of home”. Os entes responsáveis pelo transporte público, por meio de uma concessão de uso para instalação de monitores multimídia com fins de exploração publicitária, já cedem seus espaços para a acomodação desse serviço.

Entende o nobre autor do projeto que, por se tratar de uso de espaço destinado à rede coletiva estadual de transportes, deve haver uma contrapartida de utilidade pública dos concessionários pela utilização desses locais e daí propõe que o Metrô, a CPTM e empresas de ônibus intermunicipais garantam a exibição de informações oficiais dos Poderes do Estado.

O legislador define como informações oficiais o anúncio de fatos ou acontecimentos atuais de relevante interesse público, que servirão, concomitantemente, para a prestação de contas à sociedade e para a divulgação de notícias pelas instituições públicas, de forma a colaborar no fortalecimento das relações entre governo e cidadão.

Reveste-se, assim, de elevado mérito a proposta ora sob análise.
Isto posto, nosso voto é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 279.

a) Rogério Nogueira – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 9/8/2016.

a) Orlando Morando – Presidente
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